  LEI Nº 2.620, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005

Altera a denominação das secretarias municipais que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º – A Secretaria Municipal de Articulação Política, criada pela Lei nº 2.563, de 10 de março de 2005, passa a denominar-se Secretaria Municipal de Governo e Articulação Política.

Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Governo e Articulação Política tem por objetivo articular a ação administrativa do Poder Executivo e promover a coordenação efetiva das decisões, competindo-lhe:

I – coordenar a política das ações da administração municipal;

II – promover contatos e relações com autoridades e organizações de diferentes esferas governamentais;

III – coordenar os trabalhos de assessoria legislativa, político-parlamentar e de relações comunitárias para o prefeito;

IV – coordenar as atividades de cerimonial, assim como o encaminhamento de dados e informações produzidas pela administração.

Art. 2º – A Secretaria Municipal de Comunicação Social, criada pela Lei nº 2.563, de 10 de março de 2005, passa a denominar-se Assessoria  de Comunicação Social.

Art. 3º – O Anexo I da Lei nº 2.563, de 10 de março de 2005, fica substituído pelo Anexo I desta Lei.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas no art. 9º-A, I a III, da Lei nº 2.563, de 10 de março de 2005.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de setembro de 2005.

Timóteo, 30 de dezembro de 2005; 41º Ano de

                              Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Anexo I à Lei nº 2.620, de 30 de dezembro de 2005 

Cargos de Provimento em Comissão

Nomenclatura
Nº de Vagas
Simbologia
Vencimentos

(R$)

Secretário Municipal
8
CC-1
4.663,00

Procurador Geral do Município  
1
CC-1
4.663,00

Controlador Geral do Município 
1
CC-1
4.663,00

Assessor de Comunicação Social
1
CC-1
4.663,00

Chefe de Divisão
28
CC-2
2.778,30

Assessor Técnico
11
CC-2
2.778,30

Diretor de Escola (3 turnos)
5
CC-3
2.778,30

Chefe de Seção
51
CC-4
1.969,47

Diretor de Escola I 
6
CC-4
1.969,47

Supervisor de Assistência 

Básica à Saúde Bucal 
1
CC-5
     1.688,71

Supervisor de Assistência

Especializada à Saúde Bucal
1
CC-5
     1.688,71

Supervisor de Merenda Escolar
1
CC-5
1.688,71

Supervisor de Serviços em 

Saúde e Assistência Social
23
CC-5
1.688,71

Coordenador de Escola
12
CC-5
1.688,71

Motorista do Prefeito
1
CC-6
1.448,45

Vice-Diretor II (3 turnos)
15
CC-7
1.248,68

Vice-Diretor I
6
CC-8
1.078,61

Assessor de Gabinete
35
CC-9
932,83

Agentes Sociais
12
CC-9
932,83

Assessor Administrativo
16
CC-10
572,74

Coordenador Administrativo
7
CC-10
572,74

Timóteo, 30 de dezembro de 2005; 41º Ano de Emancipação Político-Administrativa

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

